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AUDIÇÃO PÚBLICA SOBRE LICENÇA DE MATERNIDADE, LICENÇA DE PATERNIDADE E LICENÇA PARENTAL

comité dos direitos das mulheres                                                                          Parlamento Europeu                  

e da igualdade de género                                                                                                      (Bruxelas)
                                                                                                                                                     19 de Janeiro de 2009

Começo por agradecer o honroso convite que me foi dirigido, enquanto Presidente da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE), para participar nesta audição pública sobre licença de maternidade, licença de paternidade e licença parental promovida pelo comité dos direitos das mulheres e da igualdade de género do Parlamento Europeu, a propósito da Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho, que altera a Directiva 92/85/CEE do Conselho relativa à implementação de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho.
A CITE é a estrutura tripartida, composta por representantes da Administração Pública, das associações sindicais e das associações de empregadores, que, em Portugal, tem por missão promover a igualdade e não discriminação entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e na formação profissional, bem como a protecção da maternidade e da pa-ternidade e a conciliação da actividade profissional com a vida familiar, no sector privado e no sector público, pelo que integra, no âmbito das suas competências, a emissão de pare-ceres prévio ao despedimento de trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes (e tam-bém de trabalhadores em licença de paternidade)
 e no caso de intenção de recusa, pelo 
empregador, de autorização para trabalho a tempo parcial ou com flexibilidade de horário a trabalhadores com filhos menores de 12 anos.

Tais pareceres são vinculativos, no sentido em que, caso sejam desfavoráveis ao despedimento ou à intenção de recusa, só o recurso à via judicial permitirá ao 
empregador concretizar o despedimento ou negar aos trabalhadores o regime de trabalho ou em flexibilidade de horário pretendido.
É assim com natural interesse e pela sintonia com a sua missão, que a CITE vê surgir uma proposta de alteração da Directiva 92/85/CEE do Conselho (na qual aliás se funda o regime de protecção no despedimento das trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes que se descreveu em traços muito breves), que, inscrevendo-se sob o signo da melhoria da protecção das trabalhadoras nessas condições, em termos de saúde e de segurança no emprego, aumenta o período de licença de maternidade de 14 para 18 semanas (98 dias para 126 dias), visando contribuir para uma maior conciliação da vida profissional, privada e familiar
.
Entende-se de aplaudir o alargamento da sua base jurídica ao n.º 3 do art. 141º do Tratado da Comunidade Europeia, ou seja ao princípio da igualdade de oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres em matéria de emprego e de trabalho, incluindo o princípio da igualdade de remuneração por trabalho igual ou de valor igual, não abandonando o seu primitivo veio de protecção da saúde e segurança das trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes. 

Na perspectiva de um direito nacional, em que é a protecção da maternidade e da paternidade, ambos constitucionalmente considerados como valores sociais eminentes, que sustenta todo o regime (sempre visto como instrumental da consecução do princípio da igualdade e não discriminação entre homens e mulheres no trabalho e no emprego), o actual enquadramento dota a directiva de uma muito maior harmonia conceptual, em que perfeitamente se compatibilizam a protecção da segurança e da saúde e a protecção no despedimento.
Deixam-se seguidamente e de forma sintética enunciadas as várias questões mais relevantes que a leitura da proposta, num registo geral que não pode deixar de ser senão de concordância, não deixa de suscitar, tendo em atenção as finalidades que se propõe, em especial a de contribuir para uma maior conciliação da vida profissional, privada e familiar.

Licença de maternidade (art. 8º)  

· Não se querendo com isto dizer que um período de 126 dias de licença seja demasiado longo (em Portugal, a licença de maternidade tem a duração de 120 dias, remunerados a 100%, através de um subsídio pago pela Segurança Social, ou 150 dias, remunerados a 80%, através de um subsídio pago pela Segurança Social, acrescido de 30 dias por cada gemelar além do primeiro, no caso de nascimentos múltiplos) (n.º 1), pensa-se que o alargamento do período de (qualquer) licença relacionada com a maternidade (acompanhamento de filhos menores, lato sensu) deverá ter sempre em atenção que um prolongado afastamento das mulheres do mercado de trabalho pode tornar-lhes mais difícil o regresso a este, pelo que medidas adequadas a minimizar esse efeito deverão ser contempladas, medidas essas que, além da protecção no despedimento ou da garantia a retomar posto de trabalho equivalente, também deveriam passar pela possibilidade de partilha com o pai da licença de maternidade, respeitado o período mínimo obrigatório (de recuperação física) após o parto. 
Essa possibilidade (a entender sem prejuízo de quaisquer outros direitos atribuídos ao trabalhador em razão da sua qualidade de pai, sejam os de licença de paternidade, de licença parental ou outros, sublinhe-se), além de permitir um regresso mais célere da trabalhadora ao seu posto de trabalho, com as vantagens inerentes, proporcionaria uma visão diferente da mãe trabalhadora, que não a de (futura) única cuidadora da criança (faltando para lhe prestar assistência, etc.), substituindo-a (desde o princípio) pela de pai e de mãe trabalhadores, qualquer deles podendo exercer, em condições de igualdade, os direitos que lhes são concedidos em função de paternidade ou maternidade.

A igualdade de oportunidades e de tratamento entre homens e mulheres em matéria de emprego e de trabalho também passa pela criação desse paradigma de pai e de mãe trabalhadores (ou talvez melhor, de trabalhador pai e de trabalhadora mãe), que, numa directiva que se funda nesse princípio, parece que deveria ter lugar, sem prejuízo dos regimes nacionais de protecção mais favoráveis 
estabelecidos ou a estabelecer (até aproveitando a obrigatoriedade de transposição).
· Visando contribuir para uma maior conciliação da vida profissional, privada e familiar, a proposta de directiva vem permitir que as trabalhadoras grávidas possam escolher o momento em que tiram a parte não obrigatória da licença, ou seja 12 semanas (84 dias), antes ou depois do parto (n.º 2).
Tem-se muita dificuldade em identificar nesta previsão o intuito de conciliação que informa a proposta de alteração, dado que, antes do parto, e pela biologia da circunstância, não existe dissociação física entre a mãe e o nascituro. Ora, e ao permitir a uma trabalhadora entrar em licença 12 semanas antes da data prevista do parto, reduz-se o tempo restante (para 6 semanas), precisamente na altura em que, com o nascimento da criança, surgem as necessidades de conciliação da vida profissional, privada e familiar que a directiva pretende servir.

Por outro lado, e pelo menos nos Estados-Membros em que haja transferência dos custos associados à maternidade para regimes de protecção social, esta possibilidade pode tornar as trabalhadoras grávidas (o que não significa inaptas para trabalhar ou e muito menos doentes) particularmente vulneráveis a pressões dos empregadores, desejosos de se libertarem desses encargos, nas 12 semanas antecedentes à data prevista do parto. 
Ainda que se conceda que, na fase final da gravidez, algum cansaço e a necessidade de algum sossego possam motivar uma antecipação de parte da licença de maternidade, pensa-se que esse período deverá ser menor, sem prejuízo de um tratamento autónomo (e adequado em termos de extensão da licença correlativa, desde logo) às situações de gravidezes problemáticas (de risco clínico para a trabalhadora ou para o nascituro, impeditivo do exercício de funções, na expressão do Direito Português
).
· Períodos adicionais de licença proporcional e adequada às necessidades específicas da mãe e do(s) filho(s) são previstos para várias circunstâncias, entre as quais a do nascimento de criança com deficiência (n.º 4), o que naturalmente se secunda.
A brevíssima nota que gostaria de deixar a este respeito prende-se com a necessidade de continuidade deste espírito em todos os instrumentos comunitários sobre conciliação da vida profissional, privada e familiar que se projectem além do momento do nascimento e do período de licença subsequente, porque será nos dias de trabalho de cada um dos anos vindouros que as necessidades de conciliação, no caso de crianças com deficiência, mais se farão sentir, exigindo soluções adequadas, em termos de horários, dispensas, etc.

Proibição de despedimento (art. 10º) 
· Na perspectiva de um direito nacional em que vigora uma proibição constitucional de despedimento sem justa causa e em que qualquer despedimento não precedido do respectivo procedimento (escrito, independentemente do seu tipo) é ilícito e, como tal, impugnável
, a inclusão na proibição do despedimento dos preparativos de despedimento (n.º1) levanta algumas perplexidades, parecendo constituir uma proibição paralela e autónoma à proibição de despedimento.
Fazendo-se referência à jurisprudência de Tribunal de Justiça das Comunidades Eu-ropeias que justifica essa inclusão
, pensa-se que, e até em nome de princípios de segurança e de clareza jurídicas, tal conceito deveria ser acompanhado de algum grau de conceptualização, que permitisse aos vários sistemas do espaço da União Europeia, com diferentes exigências procedimentais, oferecer uniformemente o mesmo nível de protecção e permitindo a livre circulação de trabalhadoras, sendo a liberdade de circulação de pessoas um dos pilares da Comunidade. 
A fim de não ultrapassar o limite de tempo, outras questões e até uma projecção das alterações constantes da proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho no direito nacional (português, no caso) poderão ser tratadas na discussão. 
Em suma e concluindo, secunda-se vivamente o novo enquadramento da Directiva 92/85/CEE do Conselho, relativa à implementação de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho, entendendo-se que a actual proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que a altera poderia ter ido mais longe, ajudando à criação de um paradigma de pai e de mãe trabalhadores (ou talvez melhor, de trabalhador pai e de trabalhadora mãe), a olhar indiferenciadamente pelos empregadores, e não penalizando as trabalhadoras mães (ou que o podem vir a ser), o que, sem dúvida, em muito contribuiria para a concretização do princípio da igualdade de oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres em matéria de emprego e de trabalho, incluindo o princípio da igualdade de remuneração por trabalho igual ou de valor igual, constante do n.º 3 do art. 141º do Tratado da Comunidade Europeia.









� 	Vide n.º 1 do art. 51º do Código do Trabalho (Protecção no despedimento) e n.º 4 do art. 98º (Protecção no despedimento) e alínea e) do n.º 1 do art. 496º  (Competências da Comissão para a Igualdade no trabalho e no Emprego) da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.


� Vide Exposição de Motivos.


� N.º 3 do art. 35º do Código do Trabalho. 


� Alínea a) do art. 429º e n.º 1 do art. 435º do Código do Trabalho


� Vide Exposição de Motivos. 
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